

INDICAÇÃO Nº 22/2018

Os Vereadores infra-firmados, integrantes da Câmara de Vereadores de Barra Funda, onde tem assento na Bancada do PDT, solicitam à Mesa Diretora, que seja encaminhada ao Poder Executivo Municipal a seguinte Indicação:
[bookmark: _GoBack]	QUE SEJA ESTUDADA A POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL NO SENTIDO DE DIFERENCIAR O VALOR DA TAXA DO ALVARÁ PARA AS EMPRESAS QUE VEM SE INSTALAR TEMPORARIAMENTE EM NOSSA CIDADE, CONCORRENDO DIRETAMENTE COM OS LOJISTAS QUE ESTÃO INSTALADOS PERMANENTEMENTE E DOS VENDEDORES AMBULANTES DE MERCADORIAS DE PEQUENO VALOR. 

JUSTIFICATIVA:

Eventualmente o município é visitado por empresas vendedoras que vem se instalar em praças ou locais por períodos de um ou dois dias e para isso pagam o alvará temporário. Ocorre que essas empresas acabam concorrendo diretamente com os lojistas instalados em nosso município. Sugerimos alteração no código tributário, no sentido de alterar a legislação, diferenciando o valor do alvará para as empresas que aqui vem se instalar por um ou dois dias, como por exemplo, Feirão do Brás, feirão de calçados, feirão de colchões, etc... e dos vendedores ambulantes de mercadorias de pequeno valor.
	

À consideração do plenário.

 Sala Das Sessões, 11 de junho   de 2018.

VERª BELONI T. M. DAL MORA                                       VERª MARCIA REGINA BALISTA

VERª ANDRIELE CARNEIRO



